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LEI Nº 1.450/1997 
 
 
 

APROVA O PLANO PLURIANUAL PARA 
O QUADRIÊNIO 1998 A 2001 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º - O Plano Plurianual para o quadriênio acima referido, 
elaborado na forma do art. 165 da Constituição Federal e  artigos 153 a 
171, alínea “A” da Constituição Estadual e nos termos de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada anteriormente, desdobra-se conforme os anexos 
I e II, que compõem a presente lei. 
 
  Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das metas 
previstas no plano Plurianual para o quadriênio, são os considerados 
disponíveis no orçamento para 1.998. 
 
  Art. 3º - Na elaboração das propostas orçamentarias anuais 
no período, serão reajustados as importâncias e percentuais, podendo em 
consequência do incremento da receita, serem criadas novas, suprimidas 
ou reformuladas as metas constantes ao exercício de 1.998. 
 
  Art. 4º - Os percentuais referentes aos exercícios de 1.999 a 
2001, estimados a preços de 1.998, serão corrigidos monetariamente por 
ocasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes à aqueles 
exercícios.  
 
  Art. 5º - É vedado início de qualquer obra ou serviço que não 
esteja incluído neste plano, ressalvado aqueles de caráter emergencial.  
 
  Art. 6º - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1.998, 
revogadas as disposições em contrário. 
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  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 30 de dezembro de 1.997. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI 1.451/1998 
 
 
 

DÁ NOME A RUA “A” DO BAIRRO 
GAMELEIRA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica denominada a rua “A” localizada no Bairro 
Gameleira e que se faz cruzamento com as ruas Antônio Higino, Cônego 
Raimundo e Padre Joaquim Luiz da Silveira. 
 
   Parágrafo Único – Rua “A” “Jovelino Pinto da Silva”. 
 
  Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, Portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 05 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.452/1998 
 
 
 

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Educação – 
CME de Felixlândia. 
 
  Art. 2º - O CME terá, além das atribuições que lhe forem 
delegadas pelo Conselho Estadual de Educação -(CEE): 
 
   I – Zelar pelo cumprimento da legislação aplicável á 
educação e ao ensino. 
   II – Propor diretrizes educacionais; 
   III – Assessorar o Governo Municipal na formulação de 
políticas e planos educacionais; 
   IV – Emitir pareceres sobre questões de natureza 
educacional no âmbito da rede municipal de escolas e, para as demais 
redes, com base nas competências que lhe forem delegadas pelo CEE. 
 
  Art. 3º - O Conselho Municipal de Educação compõe-se de: 
 
   I – um representante de cada entidade educacional, 
devidamente legalizada e em efetivo funcionamento, com sede no 
município. 
   II – 04 (quatro) representantes das comunidades 
escolares de cada rede de ensino de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental, sediadas no Município, de modo a garantir a representação 
dos seguintes segmentos: 
 
a- Especialistas do Ensino; 
b- Docentes; 
c- Pais de alunos; 
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    III – Representantes de segmentos da Sociedade 
relacionados com a educação. 
  
   Parágrafo 1º - Os conselheiros, em número de 07, serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal, a partir de indicação das entidades e 
categorias. 
 
   Parágrafo 2º - 0 CME terá 03 (três) suplentes, também 
nomeados na forma do parágrafo primeiro. 
 
   Parágrafo 3º - Todos os Conselheiros, titulares e 
suplentes, terão domicílio em Felixlândia. 
 
   Parágrafo 4º - O mandato dos Conselheiros será de 03 
(três) anos. 
 
  Art. 4º - A estrutura e o funcionamento do CME serão 
estabelecidos em Regimento próprio, aprovado por, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de seus membros e homologado pela Secretaria ou Órgão 
Municipal de Educação. 
 
  Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 05 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.453/1998 
 
 
 

CRIA ESCOLA - NÚCLEO NO MUNICÍPIO 
DE FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica criada uma Escola - Núcleo Rural que terá o 
seguinte nome: “Escola Núcleo Municipal Pedro Epifhânio”. 
 
  Art. 2º - A Escola Núcleo Municipal Pedro Epifhânio, terá 
como sua sede a Escola de igual nome, na comunidade da Lagoa do Meio. 
 
  Art. 3º - Este Núcleo envolverá as seguintes Escolas: 
 
- Escola Municipal Pedro Epifhânio, Lagoa do Meio; 
- Escola Municipal Gustavo Epifhânio, Tronco; 
- Escola Municipal Dr. Antônio Carlos, Cabeceira do Buriti; 
- Escola Municipal Coronel Urcino, Várzea do Buriti; 
- Escola Municipal José Gregório da Fonseca. Jacaré; 
- Escola Municipal Professor Freitas, Buritizinho; 
- Escola Municipal Ludovico de Carvalho Barbosa, Riachão.  
 
   Art. 4º - Os recursos financeiros para a implantação desta 
Escola – Núcleo serão provenientes de convênio que será firmado entre a 
Prefeitura Municipal e o FNDE. 
 
  Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 05 de janeiro de 1.998. 
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José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI 1.454/1998 
 
 
 

CRIA ESCOLA - NÚCLEO NO MUNICÍPIO 
DE FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica criada uma Escola – “Núcleo na Sede do 
Município que terá o seguinte nome : “Escola Núcleo Municipal Levi 
Eustáquio do Nascimento”. 
 
  Art. 2º - A Escola Núcleo Municipal Levi Eustáquio do 
Nascimento, terá sua sede em terreno adquirido pela Prefeitura Municipal 
de Felixlândia, na Vila de Fátima. 
 
  Art. 3º - Este Núcleo envolverá as seguintes Escolas: 
 
- Escola Municipal João Antero, Gravatá; 
- Escola Municipal Sebastião de Campos Valadares, São Geraldo do 
Salto; 
- Escola Municipal Sérgio Pinto, Saco Fechado; 
- Escola Municipal Armando Gonçalves, Covancas; 
- Escola Municipal Santos Dumont, Marmelada; 
- Escola Municipal Antônio Januário de Moura, Mucambinho; 
- Escola Municipal Cel. Antônio Barbosa de Araújo, Piancó; 
- Escola Municipal Salvador Cordeiro Valadares, Canivete; 
- Escola Municipal Pedro Moreira de Freitas, Limeira; 
- Escola Municipal Professor Gerônimo, Brejinho da Serra; 
- Escola Municipal Mariano Mendes, Várzea Grande; 
- Escola Municipal Dª . Rita Dayrell, Meleiro; 
- Escola Municipal Joaquim Borba da Paz, Bairro Pioneiro; 
- Escola Municipal Tereza da Costa Bravo, Bairro Alto Social. 
 
   Art. 4º - Os recursos financeiros para a construção desta 
Escola Núcleo serão provenientes de convênios que será firmado entre a 
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Prefeitura Municipal e o Governo do Estado de Minas Gerais, através da 
Secretaria de Estado da Educação. 
 
  Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 05 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.455/1998 
 
 
 

DÁ NOME A RUA “B” LOCALIZADA NO 
BAIRRO GAMELEIRA NESTE MUNICÍPIO 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica denominada a rua “B” localizada no Bairro 
Gameleira e que faz cruzamento com as ruas Antônio Higino, Cônego 
Raimundo e Padre Joaquim Luiz da Silveira. 
 
   Parágrafo Único – Rua “B” Celuta Magalhães. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.456/1998 
 
 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 97 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E INSERE 
PARÁGRAFO 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus Representantes 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Emenda: 
 
  A Mesa da Câmara Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o § 2º do art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, promulga a seguinte Emenda: 
 
  Art. 1º - O artigo 97 da Lei Orgânica Municipal, possa a vigorar 
com a seguinte redação. 
 

   “Art. 97 – É vedada a dispensa de 
servidor sindicalizado a partir de registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano 
após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei”. 

 
  Art. 2º - Inclua-se os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, 
com a redação seguinte, no art. 97 da Lei Orgânica Municipal: 
 
 
      Art. 97 . . . . . . . . . . . . .  
 
   § 1º - O servidor eleito para o cargo de Administração 
Sindical ou representação profissional, inclusive junto a órgão de 
deliberação coletiva, não poderá ser impedido do exercício de suas 
funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne 
impossível o desempenho de suas atribuições sindicais. 
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   § 2º - Considera-se de licença não remunerada, o 
tempo em que o empregado se ausentar do desempenho das funções a 
que se refere este artigo. 
 
   § 3º - Não se inclui no parágrafo 2º deste art. o 
Presidente, que poderá ficar de licença remunerada durante o exercício 
do mandato. 
 
  Art. 3º - Esta emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
  Mando, Portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.457/1998 
 
 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.411 DE 
06 DE DEZEMBRO DE 1996 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.411 de 06 de 
dezembro de 1.996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  Art. 16º - Fica fixada, para cada um dos pontos criados no 
artigo anterior, a seguinte lotação. 

 
    Ponto    Nº de Veículos 
 

01                 15              
02                 05 
03                 04 
04                 07 
05                 03 
06                 03 
07                 04 
08                 05 
09                 02 
10                 02 
11                 03 
12                 02 
13                 02 
14                 02 
15                 02 
16                 02 
17                 02 
18                 02 
19 Localidade de Faveira    02 
20 Localidade Lago do Cisne   01 
21 Localidade Bairro Anchieta   02 
22 Localidade Bairro Capitão Custódio  02 
23 Localidade Tronco    02 
24 Localidade Bairro Santo Antônio  01 
25 Localidade Brejinho da Serra   02 
26 Localidade de Gerais    01 

 
  Art 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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  Art. 4º - Revogando as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.458/1998 
 
 
 

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
     Capítulo I 
     Dos objetivos 
       
  Art. 1º - Dá nova redação a Lei Municipal nº 1.148, de 
18/06/91, que criou o Conselho Municipal de Saúde de Felixlândia, em 
consonância com as normas técnicas e instruções do Ministério da Saúde. 
 
  Art. 2º - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde, - OMS 
– Órgão Colegiado, permanente e deliberativo do Sistema Único de Saúde 
– SUS no âmbito Municipal. 
 
  Art. 3º - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, é 
competência do CMS. 
 
   I – Atuar na formulação e controle da execução da 
política da saúde, incluídos seus aspectos econômicos, financeiros e de 
gerência técnica e administrativa; 
   II – Estabelecer estratégicas e mecanismos de 
coordenação e gestão do sistema único de saúde, articulando-se com os 
demais colegiados em nível Nacional, Estadual e Municipal; 
   III – Traçar diretrizes de elaboração e aprovar os planos 
de saúde, adequando-os às diversas realidades epidemiológicas e a 
capacidade organizacional dos serviços; 
   IV – Propor medidas para aperfeiçoamento da 
organização e do funcionamento do SUS; 
   V – Examinar propostas e denúncias, responder a 
consultas sobre assuntos pertinentes à ações de saúde, bem como 
apreciar recursos a respeito de deliberações do colegiado; 
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   VI – Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das 
ações e serviços de Saúde; 
   VII – Propor a convocação e estruturar a Comissão 
Organizadora das conferências Municipais de Saúde; 
   VIII – Fiscalizar a movimentação de recursos repassados 
ao Departamento Municipal de Saúde – DMS – e/ou Fundo Municipal de 
Saúde – FMS; 
   IX – Propor a adoção de critérios que definam 
qualidade e melhor resolutividade, verificando o processo de 
incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área; 
   X – Estimular, apoiar ou promover estudos e pesquisas 
sobre assuntos e temas na área de saúde de interesse para o 
desenvolvimento do SUS; 
   XI – Propor critérios para a programação e execuções 
orçamentárias e financeiras do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando 
a movimentação e a destinação dos recursos; 
   XII – Estabelecer critérios e diretrizes quanto a 
localização e ao tipo de unidades prestadores de serviços de saúde pública 
e privadas no âmbito do SUS; 
   XIII – Estimular a participação comunitária no controle 
da administração do SUS; 
   XIV – Outras competências definidas nas lei Federais, 
Estaduais e Municipais. 
 
     Capitulo II 
     Da Composição 
 
  Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde será composto de no 
mínimo 12(doze) membros, sendo 50% (cinquenta por cento) de 
representantes de usuários e 50% (cinquenta por cento) divididos em 
partes iguais entre representantes do Governo, representantes de 
trabalhadores da área da saúde e representantes prestadores de serviços 
ao SUS. 
   Parágrafo 1º - Entender-se por representantes de 
usuários aqueles provenientes dos segmentos da Sociedade Civil 
legalmente organizada, inclusive da área rural ( Associação de Moradores, 
Sindicatos, Igrejas, Clubes de Serviços, etc). 
   Parágrafo 2º - Os representantes de usuários serão 
eleitos dentre o conjunto das representações de usuários do Município. 
   Parágrafo 3º - Os representantes do Governo serão de 
livre escolha do Prefeito. 
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   Parágrafo 4º - Os representantes da área da saúde 
serão eleitos dentre os seus pares. 
   Parágrafo 5º - Os representantes de prestadores de 
serviços serão eleitos dentre os seus pares. 
 
  Art. 5º - A cada membro titular do CMS corresponderá um 
suplente. 
 
  Art. 6º - O Chefe do Departamento de Saúde é membro 
automático do CMS, na representação do Governo. 
 
     Capítulo III 
     Do Funcionamento 
 
  Art. 7º - O Órgão Deliberativo máximo do CMS será o 
Plenário. 
   Parágrafo 1º - As sessões plenárias serão realizadas 
ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias, e, extraordinariamente quando 
convocados pelo Presidente ou por requerimento da maioria de sues 
membros. 
   Parágrafo 2º - Para a realização das sessões será 
necessária a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho 
Municipal de Saúde que deliberará pela maioria dos votos dos presentes. 
   Parágrafo 3º - Cada membro do Conselho Municipal de 
Saúde, terá direito a um voto na sessão plenária. 
   Parágrafo 4º - As sessões plenárias ordinárias e 
extraordinárias do CMS deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado 
ao Público. 
 
  Art. 8º - As deliberações do CMS serão consubstanciadas em 
resoluções e homologadas pelo Prefeito Municipal ou por delegação, pelo 
chefe do Departamento de Saúde. 
 
  Art. 9º - A mesa diretora será definida e eleita pelos membros 
do CMS. 
 
  Art. 10º - As funções dos membros do CMS não serão 
remuneradas, sendo seu exercício considerado de relevância pública. 
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  Art. 11º - Os membros titulares e suplentes do CMS serão 
designados mediante indicação do governo e dos usuários, que após sua 
eleição, serão empossados através de ato do Prefeito Municipal. 
 
  Art. 12º - A duração do mandato dos membros do CMS será 
de 02(dois) anos, permitida apenas 01(uma) recondução. 
 
  Art. 13º - O Departamento Municipal de Saúde prestará o 
apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMS. 
 
  Art. 14º - O Conselho Municipal de Saúde elaborará o 
Regimento Interno no prazo de 60(sessenta) dias após a posse de seus 
membros. 
 
  Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 18 de fevereiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.459/1998 
 
 
 

AUTORIZA E RATIFICA CONVÊNIO 
 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica ratificado nos termos da lei, a assinatura do 
Convênio nº 0045209-42/97, firmando entre esta Prefeitura Municipal e a 
União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal, por 
objetivando a execução de ações relativas ao Programa PASS, cujo 
objetivo é a ampliação de sistema de abastecimento de água em 
Felixlândia no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de janeiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.460/1998 
 
 
 

AUTORIZA E RATIFICA CONVÊNIO 
 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica ratificado nos termos da lei, a assinatura do 
Convênio nº 0045148/97 firmando entre esta Prefeitura Municipal e a 
União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal, objetivando a 
execução de ações relativas ao Programa PASS, cujo objetivo é a 
implantação do serviço de coleta e tratamento de resíduos sólidos de 
Felixlândia, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de fevereiro de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.461/1998 
 
 
 

AUTORIZA E RATIFICA CONVÊNIO 
 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica ratificado nos termos da lei, a assinatura do 
convênio firmado entre esta Prefeitura e o Estado de Minas Gerais, 
através da Secretaria de Estado da Educação, visando a capacitação dos 
professores das séries iniciais do Ensino “Fundamental, visando a melhoria 
da qualidade da Educação no Município de Felixlândia. 
 
  Art. 2º - O presente convênio vigorará de 1º de janeiro de 
1.998 até 31 de dezembro de 1.999. 
 
  Art. 3º - A remuneração dos professores que participarem do 
PROCAP, será fixada através de lei específica. 
 
  Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 12 de março de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.462/1998 
 
 
 

 AUTORIZA E RATIFICA CONVÊNIO 
 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia-MG, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica ratificado nos termos da Lei, a  assinatura do 
convênio firmado entre esta Prefeitura e o Estado de Minas Gerais, 
visando cooperação técnica e operacional para desempenho das 
atribuições previstas no Código Brasileiro de Trânsito, no período de um 
ano, onde o Município adquirirá experiência para assumir suas novas 
atribuições previstas no art. 333, Lei Complementar 9.503 de 23/09/97. 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 12 de março de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.463/1998 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
FUNDAÇÃO OBRAS SOCIAIS NOSSA 
SENHORA DA PIEDADE 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia, no uso de suas atribuições 
legais, Aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de utilidade Pública a Fundação Obras 
Sociais Nossa Senhora da Piedade, entidade civil, sem fins lucrativos, com 
duração por prazo indeterminado, com sede em Felixlândia á Praça do 
Santuário nº 151, Centro, inscrita no CGC sob. nº 20.204.475/0001-07 e 
Estatuto devidamente registrado no Cartório de Registro, Títulos e 
documentos de pessoas jurídicas de Curvelo- MG, sob. o nº 2.333 fls. 313 
do Livro AN-10 em 16 de maio de 1.997.   
 
  Art. 2º - A declaração de utilidade Pública atenderá os 
requisitos exigidos pela Lei nº 1.340 de 31 de maio de 1.994. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 15 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.464/1998 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
LAGOA DO MEIO 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária da Lagoa do Meio, entidade civil, sem fins lucrativos, com 
duração por prazo indeterminado, com sede neste Município na 
Comunidade da Lagoa do Meio, inscrita no CGC sob o nº 20.584.223/0001-
50 e Estatuto devidamente registrado no cartório de Registro, Títulos e 
Documentos de pessoas Jurídicas de Curvelo- MG, sob o nº 2.380, fls 346 
do Livro AN-10 em 09 de julho de 1.997. 
 
  Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública atenderá os 
requisitos exigidos pela Lei nº 1.340 de 31 de maio de 1.994. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a que o conhecimento e execução 
desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 15 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.465/1998 
 
 
 

AUTORIZA CONCEDER SUBVENÇÃO 
SOCIAL À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO BAIRRO CAPITÃO CUSTÓDIO 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia-MG, aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei  
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado conceder 
subvenção social no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), em em cinco 
parcelas de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), a Associação Comunitária do 
Bairro Capitão Custódio, para reforma e ampliação de sua sede. 
 
  Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei, 
correrão por conta de dotação orçamentária própria para subvencionar 
Associações Comunitária.  
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.466/1998 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
EPAMIG – FELIXLÂNDIA – MG 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos 
Funcionários da Epamig, entidade civil, sem fins lucrativos, com duração 
por prazo indeterminado, com sede neste Município, inscrita no CGC sob. 
o nº 20.209.482/0001-00 e devidamente registrada no Cartório de 
Registro e Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas de Curvelo – MG, 
sob. o nº 15.416 fls. 202 do livro 07 registrado no livro AN 05 fls. 166, 
registro nº 744 de 29.08.1.983. 
 
  Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública atenderá os 
requisitos exigidos na lei nº 1.340 de 31 de maio de 1.989. 
 
  Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer que a cumpram e a fação cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

LEI Nº 1.467/1998 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
SERRAGEM 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária da Serragem, entidade sem fins lucrativos, com duração por 
prazo indeterminado, com sede neste Município, inscrita no CGC sob. o nº 
20.584.256/0001-09 e estatuto devidamente  registrado no Cartório de 
Registro Títulos e documentos de pessoas jurídicas de Curvelo_ MG sob o 
nº 2.558 fls. do livro NA-11 em 07 de abril de 1.998. 
 
  Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública atenderá os 
requisitos exigidos pela Lei nº 1.340 de 31 de maio de 1.994. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 
nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.468/1998 
 
 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO PROCEDER 
REPASSE DE RECURSOS A ENTIDADES E 
ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo através do Fundo Municipal 
de Assistência Social autorizado a proceder o repasse direto de recursos 
provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo Estadual de 
Assistência Social concedidas mediante lei específica Federal ou estadual a 
entidades e organizações de assistência social registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social e inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
   Parágrafo Único – O repasse dos recursos de que trata 
este artigo será efetivado através da assinatura de Convênio entre o órgão 
público Municipal e entidade beneficiária. 
 
  Art. 2º - Para atender às despesas com execução desta lei fica 
autorizada a utilização de recursos de dotações orçamentárias existentes, 
sendo: 
 
Subvenções Sociais: 020608411852072-3231 – Centro Infantil de Felixlândia R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 
 
Subvenções Sociais: 02081581462072-3231 – Manutenção de atividades Assistenciais Social Geral  R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

 
  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto a todos quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
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  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.469/1998 
 
 
 

AUTORIZA SUBVENCIONAR O FELIZ 
ESPORTE CLUBE 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
subvencionar o Feliz Esporte Clube, entidade esportiva, declarada de 
Utilidade Pública, despendendo até a importância de R$ 2.000,00 ( dois 
mil reais). 
 
  Art. 2º - A entidade beneficiada prestará contas da 
importância recebida, observando o disposto no Decreto Lei 8.666 de 
21/06/93. 
 
  Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta da dotação – Manutenção Atividades Desporto 
Amador: 02060842242072.3231- subvenções sociais. 
 
  Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
   Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.470/1998 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO ALTO SOCIAL 

 
 
     
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Comunitária do Bairro Alto Social, entidade civil, sem fins lucrativos, com 
duração por prazo indeterminado, com sede nesta cidade no Bairro Alto 
Social, inscrita no CGC sob nº 20.593.521/0001-07 e estatuto devidamente 
registrado no cartório de registro, títulos e documentos de pessoas 
jurídicas de Curvelo-MG, sob. o nº 2.572, fls 165 do livro NA 11 em 20 de 
abril de 1.998. 
 
  Art. 2º - A declaração de utilidade pública atenderá os 
requisitos exigidos pela Lei nº 1.340 de 31 de maio de 1.994 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e  execução 
desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela  se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de abril de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.471/1998 
 
 
 

AUTORIZA CONCEDER SUBVENÇÃO 
SOCIAL A FUNDAÇÃO DE OBRAS 
SOCIAIS NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção social no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para a 
Fundação de Obras Sociais Nossa Senhora da Piedade. 
 
  Art. 2º - A Entidade beneficiada prestará contas da 
importância recebida, a esta Prefeitura, observando o disposto no Decreto 
Lei 8.666 de 21/06/93. 
 
   Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
  Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém.  
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de maio de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.472/1998 
 
 
 

MODIFICA O QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - O Quadro de Funcionários, digo de pessoal 
permanente da Prefeitura Municipal de Felixlândia - MG, descrito no 
anexo I fls. 1 e 2 das leis nº 1.086, de 15/05/90; alterados pelas leis nº 
1.108, 1.327 de 09.02.94 nº 1.353 de 01/11/94, lei nº 1.377 de 30/08/95, 
lei nº 1.340 de 10/07/97, lei 1.446 de 04/11/97, passa a contar com 358 
servidores. 
 
  Art. 2º - Passam a fazer parte do Quadro dos servidores 
públicos Municipais os seguintes cargos, no Departamento de Educação: 

 
Código  Cargo    Nº de Vargas             Salário 
 
CAC-20  Diretor     05        R$ 714,00 
CAC-13  Supervisor Pedagógico         10        R$  560,00 
CAC-21  Vice-Diretor    05        R$  450,00 
CT-12  Auxiliar de Secret.Escolar   08        R$  162,63 
CT-25  Prof. de 5ª a 8ª série   30        R$  288,00 
CA-04  Cantineira    20        R$  120,00 
CA-01  Auxiliar de Serviços Gerais  10        R$  120,00 
CA- 02  Rondante    10        R$  120,00 
CA-16  Bibliotecário    10        R$  188,00 

 
  Art. 3º - O cargo de Diretor será classificado em 03 (três) 
níveis sendo: 
 

A) CAC-20 Diretor (D1) Para Escolas com 1ª a 4ª série, servidor deverá ter o 
curso 2º grau completo; 

B) CAC-20 Diretor (D2) para Escolas com 1ª a 8ª série, servidor deverá ter 
curso superior com licenciatura plena. 
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C) CAC-20 Diretor (D3) para o Diretor coordenador das Escolas 
Municipais, servidor deverá ter curso superior com Licenciatura Plena, e 
exercerá as funções de chefe de Departamento de Educação. 
      Parágrafo 1º - Salário previsto no artigo 2º será o 
previsto para o cargo de Diretor do Nível D1; 
   Parágrafo 2º - Os cargos de diretor terão uma 
gratificação por nível de 40% (quarenta por cento). 
   Parágrafo 3º - As Escolas que contarem com mais de 10 
(dez) turmas ou mais 300 (trezentos) alunos terão direito a 01 (um) Vice-
Diretor. 
   Parágrafo 4º - O Professor de 5ª a 8ª terá uma carga 
horária semanal de 18 horas/aula semanais, podendo ser 20 horas/aulas 
semanais para cumprimento a exigência curricular. 
 
  Art. 4º - Os professores para ocuparem as vagas de professor 
de 5ª a 8ª série, deverão ter no mínimo, licenciatura curta em curso 
específico. 
   Parágrafo 1º - Na  falta de professor devidamente 
habilitado, o cargo de professor poderá ser ocupado por um regente de 
Ensino que perceberá 20 (vinte por cento) a menos que o professor, 
devidamente habilitado. 
 
  Art. 5º -  VETADO. 
 
  Art. 6º - Para ocorrer com as despesas provenientes desta lei, 
serão utilizados os recursos previstos em dotação orçamentária própria. 
 
  Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 1.998. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de maio de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.473/1998 
 
 
 

MODIFICA ARTIGOS DA LEI Nº 1.442 
DE 29/10/1997 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia por seus representantes 
Decretou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica expressamente revogado o inciso II, do Artigo 
2º, da Lei nº 1.442. 
 
  Artigo 2º - O Artigo 10º da Lei 1.442, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Artigo 10º: O Conselho Tutelar é impedido de exercer 
quaisquer funções no Conselho Municipal de Defesa e 
dos Direitos da Criança e o Adolescente.” 

 
  Artigo 3º - O Parágrafo Único do artigo 15º, da Lei 1.442, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Parágrafo Único: As eleições subsequentes serão 
realizadas a cada dois anos”.  

 
  Artigo 4º - O Artigo 16º da Lei 1.442, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Poderão ser candidatos todos os cidadãos eleitores 
no Município, que reúnam as condições estabelecidas 
no artigo 2º e seu parágrafo, e  a habilitação será feita 
perante o Conselho Municipal da Defesa e dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no prazo de 30 (trinta) 
dias anteriores à realização da eleição”. 

 
  Artigo 5º - O Artigo 17º da Lei 1.442, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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“Os candidatos que tiverem suas inscrições 
indeferidas, pelo Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, poderão 
apresentar recursos em 03 (três) dias, contados da 
publicação da relação de aprovados, sendo ouvido o 
representante do Ministério Público em 05 (cinco) dias 
subsequentes”. 

 
  Artigo 6º - O Artigo 20º, da Lei 1.442, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Julgadas as inscrições pelo Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
definidos os candidatos aptos a concorrer às eleições, 
o Poder Executivo, após prévia aprovação pelo Juiz 
Eleitoral, providenciará a confecção de cédulas oficiais, 
nos moldes da eleição Municipal para Vereador”. 

 
  Artigo 7º - A Lei 1.442 passa a vigorar a partir da publicação 
da presente Lei. 
 
  Artigo 8º - Revogadas as disposições em contrário, a esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Mando portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 13 de maio de 1998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.474/1998 
 
 
 

AUTORIZA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO BURITI 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA - MG 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia- MG por seus 
representantes Decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão para exploração dos Serviços de 
Abastecimento de Água da Sede do MUNICÍPIO, celebrado com a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA MG,  em 27 
de setembro de 1.977, para conceder, também a COPASA MG, o direito de 
explorar com exclusividade, pelo prazo de 30 (trinta) anos a contar da data 
de assinatura do Termo Aditivo aqui referido, os Serviços de 
Abastecimento de Água da Sede Urbana do Distrito de São José do Buriti 
desse MUNICÍPIO. 
 
  Artigo 2º - Em virtude da disposição contida no artigo 
anterior, fica prorrogado o prazo fixado no Art. 1º da Lei Municipal nº 666 
de 27 de setembro de 1.977 autorizativa da Concessão para exploração 
dos Serviços de Abastecimento de Água da Sede do MUNICÍPIO, por 
tempo coincidente com o prazo estabelecido para a concessão dos 
Serviços de Abastecimento de Água da Sede Urbana do Distrito de São 
José do Buriti a que se refere esta Lei. 
 
  Artigo 3º - O acervo que compõe o atual Sistema de 
Abastecimento de Água do Distrito de São José do Buriti será avaliado, 
conjuntamente, pela COPASA MG e pelo MUNICÍPIO e os bens que 
permanecerem em serviço serão incorporados ao patrimônio da 
CONCESSIONÁRIA. A reversão dos bens incorporados e decorrentes de 
investimentos da COPASA MG, ao final da concessão, ou em caso de 
revogação, se dará mediante prévia indenização à mesma. 
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   Parágrafo Único: Os valores correspondentes aos bens 
incorporados serão creditados a favor do MUNICÍPIO e compensados com 
as conta de água e/ou esgoto de sua responsabilidade e/ou com outros 
débitos de exclusiva aplicação e uso no Distrito de São José do Buriti. 
 
  Artigo 4º - O MUNICÍPIO participará da implantação, 
operação, expansão e melhorias do Sistema de Abastecimento de Água 
concedido nos termos desta Lei, da forma seguinte: 
   I – Desapropriação de todas as áreas necessárias à 
implantação e expansão dos serviços concedidos, transferindo as mesmas 
ao patrimônio da CONCESSIONÁRIA, mediante repasse ao Município dos 
recursos necessários, ficando a administração Municipal obrigada a 
prestar contas. 
   II – Eventuais fornecimento de mão-de-obra e/ou 
equipamentos para os serviços de abertura e fechamento de valas e 
recomposição de pavimentos nas obras de adutora de distribuidora, 
mediante compensação nas contas de água e/ou esgoto de sua 
responsabilidade e/ou com outros débitos do Município com a 
Copasa/MG. 
   Parágrafo Primeiro: A participação do MUNICÍPIO, 
na forma estipulada nos incisos I e II deste artigo, para implantação, 
expansão e melhoria dos serviços concedidos, lhe será creditada para os 
fins previstos no Parágrafo Único, do art. 3º, da presente Lei. 
 
   Parágrafo Segundo:  MUNICÍPIO e a 
CONCESSIONÁRIA poderão assinar convênios específicos para viabilizar a 
aplicação do disposto neste artigo e em seus incisos e parágrafos. A 
participação referida neste artigo será quantificada pelas partes, após os 
respectivos estudos de viabilidade. 
  
  Artigo 5º - Aos serviços concedidos pela presente Lei será 
aplicado o mesmo regime tarifário que se aplica para a concessão dos 
Serviços de Abastecimento de Água da sede do MUNICÍPIO. 
 
  Artigo 6º - Aplicam-se à presente concessão, no que couber, 
as demais disposições da Lei Municipal nº 666 de 27 de setembro de 1.977 
e do contrato de concessão dos Serviços de Abastecimento de Água da 
sede do MUNICÍPIO, inclusive isenção tributária. 
 
  Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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  Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 22 de maio de 1.998. 
 

José Geraldo Pinheiro 
Secretário Municipal 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 


